LEI COMPLEMENTAR Nº 338, DE 19 DE MAIO DE 2010.
Cria gratificação rural para servidores públicos municipais que prestam serviços na zona rural do Município de Patos de Minas, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Fica criada a gratificação rural para os servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, que exercerem suas atividades laborativas na zona rural do Município.



Parágrafo único. A gratificação rural será concedida a título de compensação pelo desgaste físico do servidor causado pelas intempéries na zona rural, tais como vendavais de poeira, temporais, seca e calor intenso, dentre outros.



Art. 2º  Os servidores de que trata o artigo anterior farão jus à gratificação de 10% (dez por cento), que deverá ser calculada sobre o seu vencimento mensal.



§ 1º A gratificação para os servidores da Secretaria Municipal de Infraestrutura que pernoitarem de segundas às quintas-feiras na zona rural, para desempenho de suas atividades, será de 15% (quinze por cento) sobre o seu vencimento mensal.



§ 2º  Somente receberão gratificação rural, os servidores que atuarem na zona rural por, no mínimo 15 (quinze) dias durante o mês ou que seja cumprida a carga horária total na zona rural do Município.


Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei Complementar correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º Ficam revogadas as Leis Complementares nºs 163, de 10 de maio de 2002 e 324, de 23 de junho de 2009.


Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.
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